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Secretarl. MIUtar.

ElPEOIEl'flE DO »11 22 DE 11110 tE 1871.

Da prewdencia.

Ai) iIIm. sr. dr. chefe de policia da provincia.
-Declarando que tendo de, serem Interrogados,
paln conselho de guerra a que e-tã respondendo o

soldado da extiucta companhia! d'rnvalldos Isidóro
Antonio do Nascimento, o cidadão Porfirio José
Rodrigues e os pretos João Antonio escravo .de
Francisco Luiz, e Benedicto, escravo de D. Luiza
de tal, sirva-se dar sua. ordens para que elles
comparcção para isso na sala das ordens da pre
sidencia,

Do ajudante d'ordells.
Ao ..r. commandante da companhia dinfante

ria.c--Bemauendo de ordem de s. ex. o sr. presi
dente da provincia as gu ias de soccerrirnento dos
soldados Joaquim Bento Moraes, e José Soares de
A Imeida que Iorão mandar addir a dita compa
nhia.

Ao sr. dr. encarregado d,. enfermaria militar.
-Dt,lc\arando <1(> ordem tio exm. sr, presidente da
provincia que quando forem inspeccionados de
de ssude os srs, officiaes do exercito, s. :õ. cu 111-

pra o que está d,!terminado na lei numero 71 de
10 de Julho de 18.")8 em relação aus termos de
inspecção.

.

Ao sr. commallrlal1tedo 18 batalhão de lOrante·
ria.-Reruelteodo dt} ordem do exm. sr. presideo·
cia da provincia a clI!lia do a�iso Jo miOliterio da
guerra d;dado do 10 do corrente mez.

A.o mesmo. -Mafl(Jando Je ordem 60 elm. sr.

presidente da jlrovincia que remetta coro a po�si,
vel brevidade á ,ala das ordens em f!lrma de guia,
todos os IIssentamentos de Manoel José do Nasci
mento guarda n;lci"oa! designado da pruv inda
tI.1S Alag(),Js que aiolla se acha ser\int1o no refe
rido batalbão como praça recrulada para O exer

cito.
D;a 13.

Da pl·esidellcia.
Ao sr. inspector da thesouraria de f�zenda. -

Communicand:l que teudu sido exonerado a seu

pedido o sargento reformado Marciano Pinlo Vic
torio, dI) empr"go de almoxarirl.l da rortaleza d�
Santa Cruz, Il'olla retirou-,e nu did 14 do corrente

por ter feilo a entrega do quanto estava sob sua
reiponsabilidade.

Ao mesmo.-Declarllnrl'l quP. no L o rio cor
rente foi o j. o sargellto B�nto Jusé Ferreira Li
ma, addido a eltincta companhia de iutalid··s,
para exercer o lugar de almoxarire da furlaleza de
Sanla Crul.

Do ajlldan le d'ordens.
A.o sr. commaudanle da companbia de infau-

leria.-Mandando de ordem do elmo sr. presi
dente da prorincía, que remetta com a possivel
brevidade em forma de guia os assentamentos
dfls guardas nacionaes da provincla do Ceará Ben=
to Gomes de Assumpçãu e da de Pernambuco
João Isabel que ainda se achão o primeiro servin
do na referida companhia como praça recrutada
para o exercilo, e o segundo n'ella addido espe
rando sua reforma.
Ao mesmo. - Communicando de ordem do

erm. Ir. presidente da provincia, que o soldado
in'ali,lo addido á companhia d'infanteria Anto
nio Maximo Bispo da Silva acha-se recolhido ao

xadrez a ordem do mesmo elmo sr. ficando á
disposição do sr. dr. chele de policia.

A.o mesmo.i-- Mandllndo, de ordem do exm.
sr. presidente da província, que receba do sr ,

tenente José Cardoso da, Costa, uma corneta de
toque que deve ser remettida hoje ao sr. tenente
e-ronel eommandante da fortaleza de Santa Cruz.

Ae sr. tenente José Cardoso da Costa. - Man
dôlDdo, de ordem do exm, Ir. presldéRta da pru
vlncia, que entregue ao sr. commaodaute da
companhia tI'infdnteria a corneta de toque que
servia na extincta companhia d'invalidos para ser

hoje remettida ao sr . commnndante da fortaleza
de Santa Cruz,

Ao sr. dr. encarregado da enfermaria militar.
-Mandando de ordem 110 exm. sr , presidente da
provincia que raça remover quanto antes para o

hospital da Santa Casa de M isericordla , o impe
rial marinheiro da canhoneira Araguary que
hontem baixou a referida enfermaria militar.

Dia 24..

Da presidencie,
Ao illm. sr, dr. chefe de policia. - Declarando

que tendo chegado ao seu conhecimento pelo
contheúdo da parle do ofllcial de e-tado maior ao
b italhão 11.18 de Infantaria, flue Iôru enc ..otradu
houtem um capote reuno em poder do pnueno Luiz
Alves da R'Icha, que se suppóe rel-o obtido lllicira
mente por cn]o muli vo o dilo official o prendera a

ordem e disp"sição de s.�. assim o declara para
que synclicando o facto proced I na for:na da lei,
contra quem recabiNl criminalidade do occorrido.

Do ajudante d'ordens.
Ao sr. commandante do 18 balalhãIJ d'iofante

ria. - Relllett�ndo de ordem do exm. sr. presideo
le da provincia, as relaçOes occorrirJas com TariflS
officia,�s e praça; do referid.) batalhão. bem comfl
a fê d'oíflcio do capitão a elle pertenceu te José
Marcelinud'Andrade e Va,concellus, qye lhes fu
rão todas transmittidas da rrpartição úo exm. sr.

ajudanle general do exercito,
Ao IUl.lsmo.-Determinando de ordem do exm.

sr. presidente da provincia, que remetia a certi
dão de asscntamenl08 'lo cadde do 18 batalhão
d'iflfanlari .. Slhestre Rodrigues da Silva Tra
vassos, aonde deve constar quando se uffereceu
ti dito cadete, ero que corpe de voluntario teve
praça e o motivo porque passou para o eJerci
lo. afim de se pnder satisfazer á requizição da re

partição do aj udante g.meral.
Ao mesmo.-Declaraodo de ordem do elm. sr.

presidente da província, q1la lhe rui communicado
por omei" n. 7,169 de n do corrente qu� fi alfe
res do 18 Datai hão d'iorantaria Lydio G.lmas Porto
seguirá na primeira 0pPojtunidade para elita pro
yjuc;a a reunir-se ao dito batalhão.

Ao sr. commandante da companhia d'iof.lOta
ria.-Determinando de ordem do elm sr. presi
dente da provlOeia, que !I. S. revendo o arehivo do
extinclo deposito de recruta:!, faça extrahir e re.
metta a c'3r1itlào do assentamentos que alli de te

constar, da praça Sllvsnc AI,es de Souza.
AI) mesmo.c-Determinando. de ordem do exm.

sr .. presidente da provincia que informe se pelo
archivo do extincto deposito consta ter havido
n'elle o rulunlario da patria Leoael Antonio do
Carmo, no cazo affirmativo qual o destino que
teve.

Dia 25.
Da presidencia,

Ao sr. inspector da thesouraria de Iazsnda -
Bemettendo as copias de dous coahecimentos de
objectos de fardamentos e de uma bandeira im
perial t'lrnecidos pelo arsenal da guerra da côrte,
ao batalhão d'Iníanterla n. 18.

Do ajudante d'ordens,
Ao sr. eornmandante do 18 batalhão d'lnfsnte

ria.-Remettendo, de ordem do exm. sr , presi
dente da provineia duas copiasde dons conheci
mentes de objectos de fardamento ede uma ban
deira nacioaal que por ordem do rninlsterln dn
guerra Corãu fornecidos pelo arsenal de guerra da
côrte ao batalhão 18 d'Infantar la.

Ao mesmO"-Reroellendo, de ordem do elmo
sr , presidente da provincia os autos dos processos
de conselho da i nvestigeção feitos, um ao ca

dele Fruncisco dos Santos Beserra outro a o solda
do Galdino JIIsé dos Santos amhos portcnceutcs "O

batalhão 18 de infante ria.
Dia 26.

Da presideneia,
Ao st , commandaote da força policial. - De

terminando que mande pôr em liberdade o solda
do d'aquolla força Francisco JIIsé Carnara que se

acha prezo no xadrez da dita força, a ordem e

dlsposição da presidencia.
Ali sr. inspector da thesourar ia de fazenda.

Mandando ajustar contas ao capitão Ludovino Jo
sé Eleuterio, iJjud'lnle da colonla militar de
Santa Therezn, da quantia que u ltirnumunto re

cebeu para pagamento dos respectivos colonos,
devendo-se abunar mais a quantia correspon
uente ao, dilas pagamentos de Maio e Junho pra
limo futuro.

Oid 27.

Da prf'sidencia.
Ao mesmo.-Determinaodo em ariditamento ao

onicio datadll de bontem sob n. 26 que mande
abonar a quantia alli marcada, ao capitàCl ajudan
te da colooia milítar Santa TlIeresa, illrlcpenden
temenle diA pre�tação de contrls do que recrbell
relativamente ao mez dI' ibril, \'istu pertencerem
ambos ao mesm I trimestre, findu o qUiJI deverá
entà,) ajustar-se-Ihe as dev:d;ls conta�.

Dia 2.9.

Do ajudante d'ordem.

Ao sr. cummaodantl' do 18 b�talbã) de in(.lO
teria.-Oeterminando dfl ordem do exm. sr. pre
sidente da provincia que remetta a sala das oro
dens copia de seu oflkio datado de 28 de Abril
do corrente anno COIU relação ao c;lClete FraDei�
co dos Santos Beserra. Outro sim, mandando que
tenha prompta I guia de soccorrimento que segue
para a cõrte 0:1 1. o lrao:iporte que por aqui pas
sar com tal destino.

Ao mesmo.- Declarnndo da ordem do eXnl.

sr. presidentJ da pro'jncia, em re;posta ao offi.
cio do sr. commandante do 18 batalhão d'infan
teria sob o. 165 de 26 do corrente que
parece fóra de duvida, em vista do dispo,to no

§ 6. o ela ordem do dia do quartel genera I do
elercito sob n. 47 de 24 dt! Fevereiro de 1858, e

que nenhum procedimento deve haver cODtra Q
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iudividuo de que truta o mesmo oficio visto como

elle ficou na côrte.

APROVIl,lCI!�

Desterro, 19 de Agosto de 1871.

O espirita do publico sensato de Santa Ca
tharina, propugnarlor da ordem e estrenuo

defenso- da liberdade, sente se profundamen
te revoltado ao presenciar a posição menos

decorosa que tem assumido na actualidade o

orgão do partido progressista.
Seus despeitados redactores , cégos pela

paixão e desesperados por nHO encontrarem

apuio na opinião publica, que já conhece �s
suas intenções e vota-lhes por isso a mereci

da justiça, cada dia retrogr ada no caminho
da dignidade e do decoro, lançando sobre os

�e1lS adversarios, mais generosos p�r ventara
do que elles, a perniciosa bava du sou ousado

cynismo.
No seu penúltimo numera a Regeneração,

em artigo edictoriul, depnis de eud-osar os

seus tres candidatos à senatoria, rujas boas

q IIU lidades não iremos malévolamen te coutes

tar, atira os maiores e mais picantes insul
tos ás pessôas du Sr. Conselheiro Barão tia
J...aguna e de seus amigos a oorreligionarros,
com a louca pretençüo e O fim estulto de fazer
estremecer a imrneusa popularidade que con

la r.a SUa provincia o distincto conselheiro.
Nada conseguirá: o povo catharinensemão

é um povo servil e estupido que se Jt-!lxa ar

rastar racilmente por falsas cantilenas; ella
recorda-se ainda dos atlentados que pratica
rão os dominauores hberap.s-progressislos
�ontra a liberdatle indivi,lual , das perseglli
cões affroutosas , dlls sC�lIas de desespero,
do borror e de 1 u tu, de q ue foi thea tro a nos

sa provincia, então sob o jugo dos proconsli
les do Zac<lrismo.
Ainda estão gravados na mernorid dos nos

sos sensutos Donl€rraneos as ca'lumidades d'a

quell,l epocha fatal.
E fl'lllão os regcnerudore,s em intervenç�o

de pnlicia no piei tu eleiloral; f.dlão em ma

q ui nas de processo, em prizões • em recrutA

mento, como se os tempos calamitosos dos

Adolphose Bellar\llinos não tivessem d�silp.-
parecido na vor,;g,-em dos seus desvarios.

.

A lleqeneração de 13 com o gangu.e-fno
do cosl:!llle jleclilra mll�islralmente que a

intervenção olficial nu elelçao à que::;(.l vai
proceder, á li ma realidaue.

Entre outrilS raz(J)s som base viridica
em qlle �e estriba para provar ii sua asser

Crio. apresenta a de ler o presidenle ela pro'
vincia mnndauo para fóra da (;dpital desl<.Lca
menlos de (orça de linlut ! 1 ••••

No elltrtlanlo a veruaue é por bem poucos
ig:1orada.
,COU111l1lnicando a auctnridilue do lugar

CJue nas immediações do Serru c B Irril-Ve
Iba teem ullimnmenle apparecido bllgres, e

requisilünuo uma força de lillha, para ga-
,rantir a propriedaue dus cidad3(1s e manter a

ordem publica, periodicament� a Iterada pelas
correrws dos selvagens, () presidente da pro
vincia. tomand0 na devid,l consiuera(-ãu um

till pedido, mondou ordens para segui·c uma

fUlça do 18bdLJlhJude int'antel'ia.

E' J'este modo fIlie a oppnsiçüo liberal pro
gressista, por ml�iu da negenc1'oçiio, sp,m re

cciar o desprezo dos flllll conrlelllnüo "S seus

detest,lreis mllllej'JS, idl,�ra ii verdade de fac
tos filie c:-tüo no dorninio PllbIICI), (actus que
não pod,�m ser cunLesttidos 1l1�m L:lo ['oueu a

dulterados_
Conheccl1161s pel feilom �nte qUI� ús con lume

lias e (lialribe5 ii le no:, silO jug Idels de conti
nuo por essa fvliI;1 allenLIUóra do bom senso,
devcrilmos responder com o absl)!utu silencio.

I A prudencia llconsdhava-no'\ esse procedi
mE'lIto. �lils IS misler LIma uu outra vez con

fUIl !ir ü Olelltiru éwdat:iosiI que, á fvrç I de re

petida, póde li pnareatemcnte conserva r lai
vos de verdade para aquelles que, longe de
nós e alheios ás lutas politicas de nossa ler.

ru, ignorao a verdadeira razão dos aconte
cimentos.

E' para esses que escrevemos; nem pre
tendemos gastar o tempo precioso em discus
sões sem utilidade com uma folha despeitada
que não sabe respeitar as convicções alheias
e que, primando pelo insulto e pela calumnia
que móve sem tr�()as contra todos quantos
não lhes prestao adhesão , só descobre me

rito, brio e dignidade nos sectários das idéas

que apparenta espos;,r.
E nessa ingloria luta entre o desesperope

Ia ausencia do poder e a convicção dfi propria
desmoralisação perante o paiz que os tem

escu tudo a ttentu, e q ue por elles II' rn sido ma

is de uma vez lançado no abysmo do infortu-
11 io , os inculcados iiberaes '-'-'0 i nsensi vel
mente inutihsando os seus ultimes esforços.
ssc consequencias seguras do seu sniqui

lamento U opposição acintosa I! desvairada
que teem movido de continuo contra as auc

tor idades sem a minima razão, e as falsas

predicas e promessas illusorias com que teern

pretendido embair O povo, que lhes conhe
cendo jà os intentos e IlS pretenções ambicio
ias, os condernna e despreza.

COMMUNI�ADO.
o. Llbcrae. em .elirio.

O.; hl)mens do liberalismo desta terra, de
sespdr"dos. por \'êrem que II clJn�Idillura do
EXIII. Sr. B1Irão da La�und é 8cettá por lo
dos os bnns c(lLhllrinenses. Iltirarão-se com

gana descomlllllnal sobre S. Ex.; e cie en

\'olLII Com grosseiros doestos, de que é capaz
a mais requintada perversidade, ousão alé
negar a naturalidadã de S. Ex. I

E' de mais.
E porqlle tudo isto?
Porq1le S. Ex. teve o arroja de ap'resentar

se �andidélt() li 11m lugar, que os homens do
liheralisl/1o querem offl'rece,. de mimo ao seu

querido Juão Silveira de Souza.
PulS bem.
A S. Ex. Ij Sr. B'\rão dI! LIlp:una, d'lpois

de chamurem-no falto de llw'ito, ambiciozo

vulgar, ignorante e n,lO sei o (llIe mnis, qua
lificào-no ue marco- por 1m' servido com os

llberaes, l)rogrcssistls e conservadores.
Com e(t'ellu !
Cada vez nos convencemos mais, de que a

dignidade é selltlmf,lIlo desconhecido aos

hOlOpns -lue dirigem a llegeneração. -

Pois haverá nesta pcuvincia uma pessôa
qualquer, a não serem os despeitado:; ,-ege
neradores, que em COflsciellcia possa pur em
duvida as Bxcell�ntes qualidades, o merito e

;1 firmeza de caracter cio Exm. Sr. Conselbei
ro l3arão da L(lguna ?

Pur certo que nãO.
Em que tempo, elll que I'Jgnr, pergunta

mos nos, S- Ex.. pertenceu aO ueriominadu

parliJo 1 i beral ?
Se S. Ex. .• como afiançaes, não é I1lho des·

ta provincia, como IImrmili� qlle elle nasceu

puliticamente abraçado com a bandeira do

partido liberal, apresentando se romo tal á

pl'ovi'11,cia ?
0ue illcoherenciil, Snrs_ tiL) liberalismo!
L IlwiÍrnns uma vista retrospectiva sub a

vida p�lilict\ de S. Ex. e depi)is de um ma

d 11 rL) exa me somos le\'adus ti concluir, q lIe el
le é h"je o que fui hl)nlern e cr�'no.; q ue será
am,lllhà, o que lem sido sernpre- extremu
propugna(lo!" das idéas cúnservadoras.

SeporterS. Ex.. servido cornos Ilberaes

prelende-se iflferir deste fdCL,) • que elle foi li

bera' ou lransigiu com elles, p Ir identidade
de razão e forçil dos prinoipios �1(�v'Jmo:; con
cluir, que os Srs João Silveira de Souza e

Alvim, quu servirão (c este ainda cuntillúll a

servir 1 com os conservadores, não podem
ser liberaes,

A róra isto, qual o ponto de contacto po
litico, que jámuis se notou em S Ex. o Sr
Barão da Laguna para com os Iiberaes ?
Nenhum. Conseguintemente, dizendo a Re
generação que S. Ex. « nasceu poliricamente
abraçado çum a bandeira do partido liberal,
apresentando-se corno tal á provincia » falta
com a verdade a calumnia-o.
fique portanto consign.rdo que S, Ex.

nunca militou nas fileiras dos tr.iidores da
Patria, inimigos latentes do bem e da verda
de, porque sempre descrêo da sinceridade
dos principies, que certos aventureiros, se

qUflZes de todas as politicas, procurão appll
rentar com o doce nome da liberdade, sen !i
mente que aliás nunca experimentárão e

coutrast« perfeuamente com as suas obras.
S. Ex.. emfim, sempre preferiu a sua mo

desta posição á descousideraçáo e o soffri
menlo com seus amigos - ás seducções en

ganesas dus abelhas do progresso.
Não podeis negar estas verdades, e pois,

deveis passar urna esponja no q1le escreves

tes sobre tal assumpto,
A linguagem dos factos exclúe us theorias

sophisticas. ,

Assirr-. destruidos 05 vossos argumentos,
perdestes o direito de serdes acreditados,

Não e�tlÍ, por certo, longe o dia em que
a expressão das urnas \'OS provará exube
rantemenle o mérito do Exm. Sr, Barão da

Laguna para os seus patricios, que d'elle
tu.lo esperao. confiados na tlrflleZIl d'l SeU
caracter. na honestidade de seus pr incipios
e na amor que eonsagr« á sua terra na la I.

E pois, esbrilvegem, eslorç:io-se como

quizerern, Srs. do mal ehtendido liberaJ.is
mo, não nos hüu de levar para o campo dos
comicios. nem arrastar-nos-hãu para o Iodo
immundo das injuria5: esse vos pertence 6

longe de nós querermos tirar li gloria OU a

ptllma dos lIvill.IJores de imprensa ctltha'ri
nense.

As VOSSílS IUDp.sças de resiS'tencia não po
dem atemorizar os homens briozosj aliás se

perdem no espaço. como 6uir'ora a voz do
propheta 110 deserlo_

Podem pois, grilór, wjllriar, �enlir o

calumniar como quizerem. Tudo supporta
remos, porqul:l não queremos la nçar mão

desges lristes r')cursos para fazer politica.
Já dissemos e agura repetimos:- longe de

nós querermos lirilr a gloriil 011 li l>allDa dus
aviltadl)res Ja imprensa catharincnse.

Agosto de 1871.

•

Epaminondas,

Os libelJaes teimão.

Já lemos por m1is dp, uma vez combatiJo
li linguagl'm imprppria de que se servem os

homens do liberalismo desta lerra pnra nos

fdzer infllnuilJas accllsa('ões, não escolhendo
(IS armas eom que pro,;úrão ferir-nos na lu
t" para que nos pro\·octio. e qlle somos obri

gadll5 li repellir com o mais soberanu des�' e
Zl) para nlio chafurdiirmo-nos no campo i[)�
mundo em que tem assentado os seus arral

aes. Não encolllranJo materia parll fazer
nos uma opposiçãú seria e s�nsatil, lunção
mãu du ridiclllo, e com elle prelcnuem a

me"quinnar tudo que possa haver de mais

respei ta vel.
S Ihemos perfeitamente que o ouio e o

despeito são capazes d� levrlr o homem ii com

rnetler as i'lIaillreS injustiças, muitas vezes

meSIl1'), lll'madn em sua consciencia � mas

Illlnca ii p'lnto ue e:,CllreCt>r uma verdade iII

contesttlvpl, iI menos que não se revl5ta do
maior cylJismo para fazer o conlrario do que
sente.

Quem conhecer de perto o no�so .respei
I""el e muiLo distindo comprovllIClClllO. o

Exm. Sr. Couselheiro Bílrão da Laguna não

poueráJeixdr de sentir a mais viva inuigna-
Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina
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,

\

ção ao ler as apreciações in }usta.s q�e, à res

peito de S. Ex. , te rn feito o periódico Rege
neração.

Não querendo nnalysa r todas as parvoíces,
e ridiculas ironias que se pretende lançar a
tão prestimoso e distiucto cnthari�ense, �
penas dizemos que se-S. Ex . o Sr

..Ba�ao
da Lacuna não fizer honra a sua provmcia ,

sendo�scolhido senador, não sabemos quaes
os ca tha ri nenses que a possão fazer a não ser

o illustradissimo Sr. João Silveira de Sou
�a Pemambucano .

Não queremos dizer que S. Ex. o Sr. Ba
rão da Laguna seja o unico. ou o mais habi
litado para desempenhar tão honrosa quão
diflicil missão: são sempre odiosos os paral-
101108, e não seremos nós per certo que pro
vocaremos tal questâo : mas em abono da
verdade, e por amor da justiça não pode
mos deixar de nos mostrar cheios de indi
gnação ao ver a maneira ridicula porque os

seus desleaes e invejosos adversarias procu
rüo desprestigial-o ,

Felizmente, porem, o despeito e o adio
tem chegado a ponto de nào escolherem o

modo porque desejão ferir, e então procu
filo atacar a S. Ex. justamente no que elle
tem de mais invulneravel-o:s seus impor
tantíssimos ser vicns prestados ao paiz , a sua

dedicação ao partidu conservador e o amôr a
SUrI província natal, que só póde pôr em du
"ida quem já tem por cos lume negar a ver
dade.
Temos conscisncia de que Santa Catharinu

será mui dignamente representada no senado
Brasileiro, como està sendo na .Camnra tem
pararia, pelo Exm. Sr. Baeão da Laguna. á
quem vamos confiar o nosso mandato; e de
fi uem esperamos toda dedicação e esforços
para e[)�ranrlecimento do paiz. e especial
mente desta província que o rio nascer.

Agosto de 1871.

Epaminortdas.

Manumissão.

o

Actualmente, que 1\ imprensa eslá-se Je
bllh!ndo h" umu questão de Illdgno interesse e

ponderação, suscittlda por iniciativa do im
perador, e apresentnda em forma do projec
lo ás camar:ls le.gislativas gerues a respeito
do elemento servil, tem acarretado a tela da
discusSão opiniões divergp.ntes; urnas suslen
tadas peloi! escra vocra tas prognostica l1do pre
juizos illcalculavpis á lavoura; e outras dos
anti-escraVOCl'iltas firrnóuIs nas leis da hu
manidaue para com os seus similhantes que
vivem no cllptheiro e na maior importancia
polilicn que a vira infallivelmente para esta

nação livre e independente, IIlmejante de po
sição a par das malscivili�adtls, empenhan
do·!!e em delir qualquer Ia béo que fi desdou
re sem detrimento de seu� iflteresii6s publicos
puante as mesmas e outras somenos.

Eu apnderad o dos mesmos sentimentos hu
manitarios em fJvor dos lIleus iguaes na for
ma e elisencia, 'tlle vivem na escr.lvidãll, con
trÍstllr-me-hia ainda mais se callclsse os mf!US

Rumildes e talvez lemerarios pensamelltns
expres�os por desordenadas palavras, mas

corno estou protegido pelo direito de filllar
garan tido pelo art. 179 S 4. o do proloty
po das leis vigentes que felizmente I\OS regem
cujas lodos cs cidadãos cordatos e amantes
da patria desejão ver cUlllpriuas para o que
se submeterà,) pelo pilcto soci(jl de 182ft e não
para as verem mentidas nu sua execllçãl),
Apezar da minha nihilidade em co:upetencia
o'homens illustraJos pro e contra c0mludo
exporei breves considerações filhas do estudo
e observa cão sem deixar de me escudar cOm
as d'aqueÍles quedefendem essa camada in
fima da sociedadeclvil so por terem a infeli
cidade de nascer debólixo da influencia da
zona torrida, priyatla de r,l)r, re5ullaote a sua

tisnadura dos lecidos celubares do corpo e

transparecidd na sup.erficie da pelle por cau
�a d'estar sujeita direclamente aos raios do

sol e demais por ser originariamente angari
ados e acorrentados pelos negreiros cobiço
zos das recompensas pecuniarias a quem os

governos obrigados pela nece ssidade da colo
nisação indemnisavão os perigos da sua in.:.
troduccão.
E' falsa a tradicâo com referencia <10 Gene

sis no qual diz que Noé infligio o ferrete da
maldiccão sobre seu filho Carn e seus desceu
dentes.' para a desmentir suceorru-me aos in
ler pretradores mais versados na traduccão da
bíblia os quaes affirmão que o globo terra
queo então conhecido foi dividido pelos seus

3 filhos cabendo em partilha a Africa aoemes

mo Cam e depois povoada por seus descen
dentes) pelo que tendo elles nascido, cresci
do n'uma região abrasadora necessa ri amen te
seriâe negros. Qual pcis a rasão de despre
sarmcs estes habitantes do globo com acci
den te di fferente do nosso, Gomo são os dI! cor
malaia? Será por os empregarmos nos mes

IDOS misteres da vida, equ iparando-os aos

animaes irraciouaes. por ainda não lhes des
cubrirrnos outra 1.1 ptidão ? Por ventura não
terão elles RS mesmas facu Idades. o mesmo

germen de desenvolvimento intellectual
que nds ? Com est<l degradação de raça não
me posso conformar. por que argumentando
por analogia recuhirião sobre n6s mesmos la
es argumentos e a fortiori negariamos o dom
ria razão, beneficiado por Deus a especie pre
vilegiada a qua I é o homem creado li similhan
ca do Creador .
•

Se a estes homens, que desejaes egualar
aos brutos ainda lhe não conheceis intelligen
cia igual a nossa, é pelo pouco cu idado que
tendes empregado na sua educação. Estou
convencido que se experlmentasseis a que pon
lo auingíria sua capacidade iutellectual d'al
guns entre elles. vos despersuadirieis de tan
Ia rudeza, como presentemente lhes attr ihuis
sem conhecimento de causa. Explorai-Ih'a,
então confirmareis a mesma asserção e para
prova-Ia eu vos apresento este exemplo á pá
ri. - E' faclo provado pela historia, de que
os nossos antepassados quando descobrirão há
mais de 3 séculos este solo que pisamos, o

julgarão desprezível comparativamente aoda
Asia, mas depois que a posse de suas desco
bertas se foi circumscrevendo, comecarão-no
a explorar, onde encontrarão immensils e

uma fertilidade vigorosa no seu terreno supe
rior áo da Europa. Se \'os avillaes como cida
dãos de vos p.mpilfCrlirnr com estes homens
tostados e boç.aes, por r.ão serem b0ns cidadã·
os. dignos de 'os, franqueai-lhe a instrucção,
njo os prohibaes que SP, matriculem nas au

las d'i:l�ttllcção primaria juntamente com as

creanças livres, OLl senão prep1:lrni-llle aulas
noclurnas, em qlle estudem depois das suas

occupações di:Hills, como se eslá praticando
na Europa com os artistas, então reconhece
reis alguns talentos approveitaveis para nccU

pllrem os cargos da socieuade, compativeis
com os seus ltllentos e virtudes, como decreta
o étrl. 179 § 14 da lei fundamenlal.

Se avaliarmos a manllmissão pelo aspecto
mf.lri.ll, eu vos já uemonstro com as escassas

luzes theologicas. ella lião repugna ás doutri
nas religiosas d'est.'J nação qUtl se intitula cu

tholicn apostúlica romana a qual [) maior par
le dos hauitantes proressa como religião do
estado: ora na sua doutrina não existe pre
ceito algum que se Ol)por,hll á liberdade do
homem, desconhecida pelo direito natural.
como faculdade da alma e confirmada por
Jesus Christo, quandu veio ao mundo pregar
essa d(lutrina sublime, a quem ainda nin
guem pode igualar, admillindo as SLlas predi
cas sem d istincção de pessõas e sa na ndo lan to
aOs pilblicanos como �amaritanos como tam
bem rarizeos, com tanlo que acredilasseLll a

voz da verdade. Sllccedell púr varias vezes os

discipulos preporem-lhe o castigo dos incre
dulos, ao que elle sempre respondia «qlle ti
Ilha vindo aO mundo para salvar os homens e

não cond�:nnal-os • e quem �:.lizer servir-me,
ouça-me ••

Ai!1da depois de deGorrido� mais de t 8 se

c:.llos e meio t:stamos gl)sando os fruclas da

religião chrislã. applicada aos costumes de
todas as nacões civi lisadas, servindo-lhes de
norma para a morigeração dos povos, sem a

qual não haveria justiça em SU:1S leis e hones
tidade, em antithese da qual muitos escravo
cratas lo lerão em demasia com o intuito d'nu
gmen la rem seu haver actos immoru es en t.re
escravos, pelo que se origina a contaminação
a outras pessoas do sexo fragil, que sem estes

exemplos estarião longe de se orostituirern.
Resta-me desvanecer o susto do definha

menta da agricultura, arma esta, com que os

abastados proprietários se oppoem a liberta
ção da escravatura, allegando.u razão de o

arroteamento e cultivo das terras ser diminu
to e que muito mais seria, se lião houvesse o

serviço braçal dos escrn vos. Não vos pareça
que o mal seja irrernediavel, pois como sois
homens ludinheirados , tendes muitos recur

sos á vossa disposição em substituição em cor

los casos ao servico hracal : taes como são as
machiuas de locomoçâo por meio do vapor
(menos dispendiosa cada u ma que um escra

vo) que poderão servir para differentes usos

na agricultura, as quaes pouparão muitos
braços d'esses escravos necessarios para ou
tras occupações. onde se não podem dispen
sar; e quando já livres necessitando procu
rar o seu sustento para a sua conservação elles
sdquirirâo o amor ao trabalho para poderem
reproduzir a espécie e com esta reprodu c�

ção augmentarão a população brasileira.

Desterro 25 de Julho.

Um inimigo da barbaridade.

IIII!Ij;

l\lOTICI!RI'O�

Te�e lugar no dia t 5 do corrente na Frcgueziado Ribeirão a festa da P�droei ra N ..�. da Lapa,
CJm Novena na véspera, missa cantada, sermão ao

Evangelho e procissã» a tarde. O orador foi o Ile
v�ren�o Padre Joaquim I!:loy de Medeiros, e a mu
sica dingi ia pelo Sr. Alberto Richler.

O Juiz da fcsta é o Sr. Jusé Antonio de Souza.
-Pur /leIo da ?residencia de 13 do corrente foi

nomeado Inspectar de Bistrict'l das escolas da [<'1'6-
gurZÍa dll Penha o Cicladão Jacintho ZlIzarle de
Freitas, sendo dtn.ittidll Henrique Francisco M0n
çoura.
- Naufragou no dia 11, pelas dez boras da ma

u.hã.' no pontal da barra du llajahy, o Brigue Bri:J
srlelro Argonauta, carregado de madeiras, Com
deslino ao Rio de hneiro. Ao sahir á barra em
frente a lage escasseou-lhe ,) ventu, e fui levado
pela eorrente do riO de eucontro a praia, onde per,
dea-se, por não ler sido passiveI ha\'er prompto
soccorro.
- Podemos garantir que o inf0rmante da Re

gefleraçr10 acerca do digno subdelegado da Freguo
zia da SS. Trindade, o Sr. Alexandre Buptista
Gaignette, não fallou a \'erllade, plHque para ser
feita a eleiçãn r.ão ha F1ccessicladc de ameaça,. Ao
cuntrario conóta - nos que q ul'lm tem ame�lçódl) com
o serviço da G. N. é o Sr. 2. o Tenente Marcos
José Luiz; assim corno quem ameaca correr san

gue são os liberlles. Tambem já ouYiiuos dizer que
o Sr. Manoel M.oreira da Silva off�receu dinheiro a
um volante para lhe comprar o voto.

Portanto a Regeneraçrlo que aprlique a eslrs
Srs. a leitura dos arls 100 6 101 do cad. cri wi
nal que parece ter melbor cabimento.

A Regeneração OI) seu furor contr /I o Sr. Se>r·
vita, dig[)o delegado da Capital, ate altera asdala�1

O Sr. Servit3 fui atJOsentado em 1. o do Agos
to, 6 nomeado Delegailo a 3- O vapor do Rio che
gou a li e por elle foi que veio a noticia de lilr
o dito Sr. sido oo.meado In,pector da Alfandega de
5_ Franciscu E' p(}rlanll), falso qne já se sl)ub�s-
513 desla ultim I nomeação 'luantlú a�uella tevo

lugar.
Eovergonhnm-se, os Srs. da Regeneração: é

temr;a d'3 lomar�1lI juizo.
-Ánttl-h"ntem 110 meio dia passou o Exm. Sr.

Presidenle da Provincia, revista, em ordem de
marcha, ao 18 Balalhão de 1. '" linba, commnn
dado pelo digno Tenente-Coronel João de Souza

I Fagul'ldes. AcomrJanhou a S. Ex. o Sr. General,
insPQct�r das Iropas, que se acha nesta ('apitaI.

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



A P R e V 1 N C I A.

o batalbã .. fez as devidas continencias a S, Ex.
e depois da revista de-flluu em ccntiaenciu a quar
tcis.
-Hoje é esperado o Errn. Sr. Dr '. ch�ft; de PIi

licia de sua viagem ao n .. rte da Provln-ia.
Deus permina tenha S. Ex. conseguid. um pa

radeiro ás perseguições que se estevão mo'011110.

, que t;lmbem se compõe aquclle Iundu. E' tarn
bem isso materie regulamentar, porque de sua

I"mi�são na lei não põue o governo ficar inhabi 11-
tado de adoptar esse alvitre qne concorre para

I seus fins. como tambem de fazer collocar ROS ban
C"S os fuados de emancipação, que se forem ob
tendo p,lra o augrnentar com os juros. até o mo

mento em que tiver de ser distribuido pelas pro
vincias, Como mais pratico e ma is competente
1111 "'flVl'rlltl deve pertencer o dar na esecuçso da
lei todos os possiveis desen volvimentos , dentro
de suas bases e prescripções, e tendo em vista a

mente do legislador.
Aill'la uma observação. A proposta do gover

no augrncntou o fundo do emancipação: 1. o

cum n taxa de escravos, quando o projecto da
commissão sõmcnte applicava as taxa" e quae�
quer imposições percebitl as em vi�tude de tran

saccões sobre escravos; 2. o com Impostos gernes
subre transmissâo dói propriedade dos escravos,

quando o proj-eto da commissão sóment? applica
'a-lhe as imposições percebidas em virtude de

transacções sobre os mesmos escrav�s; 3.:> com

o pruducto tia derima parle das loterias, que fo,;
sem concedidas d'ora em diante paró correrem na

capital do Irnperlo, entretanto que o projecto ria
cormnlssão nada dispunha; e 4.. o com fi produ
cio dai subsl'ripçõe!, que th erem sido ubtitlas
com esse destino, com as quaes nill contava o

projl'rto da commissão.
Finalmente o projectu da cornmissâo da cama

r-ll dlls Srs. deputados manda Iihertar pelo fundo
de manumissão COIll preferennia: 1. o os escra

vo� de saro feminino do li a 40 annos; e 2, o os

�e souberem ler e esere\'er; a proposta do g�
\'l'rno porém iupprimill esta parltl, como mais

propdll dO!l �egulam('ntll�, e até COlOu illlcol1l�le
Ia. Com eITelt", se &contecer, que llIenore� selllO
abJndonados pelos senhores de SU,lS mài .. , (lU li
radlls 1111 sua tule1a por causa de mãos Iralamen

tos, (lU du �;lstigos excessivo;" p,lrecejllsto que
sejam elll taes eilS0S aHas pr"rerirlas, embora te
nh:lm mais de lO annos, ull1a teZ que seus fi
lho- n:lo sPj!m lIIaiJre� de 1� 1I01l0S. épnca em

qlole se permilte a sepaf'ação. A. dtlClara�.ão de,;tes
e de olll('IS ca5()S d,· prt'ferenda, sobre que muito

divergf:m as opin;ócs, deve ficar para taes regu
IlImcnlos, qUI! em nllSSiI upinião de'er:'IO se� pnr
co!> em llrimittir prefcrencias sempre QdlUsas, e

sempre lÜfliceis de ser b,!m allendidas.

Rio de .loneil·o.

Anolyse e . commentori e (wltlc••Ia
,..·ol,ost" do ';OVfWIlO "nperlal á&
carnOl'as legi!ilativlls sobre.. ele
..aeoto sCI'vil, 1'01' ....a lua.18t........

(Continuação do 11. 59).

Das disposiçâes ria proposta resulta, que o filO
do da em .ncij.ação é dividido em clua� parte-:
1. co [nndo geral; e 2. '" (li lido csperial; por
quanto • dizendo no principio do arti gn que se
,r<io lihertadus em eud a provincia tantos e-eruvos,
quantos corresponderem á quota snnuelrnente
disponível ,do fundo dostina.lo á ernancipaçâo, rJ,,
termina no § 2. o do mosmo art�go que as quotas
marcadas nus orçamentos prnvinciaes e munici
piles" assim como as sub-cr i pÇÕI'S. doações e lega
dos com destino local, sejam applirados á emsa

oipaçãn nas pruvincias, comarca-, municipios c

freguezia·'.
A apl'licação especi,,1 d,�sle fllnr!1l é razo;IT.el,

porque licndo aquellas quotas II e-fur!}8 ooll�IIVIl
dus cidadãl)s dessa; diversas circumsl'ecções ter

ritoriaHs, p�alldo impostlJs para a emancipação
respectiva, ou adqlJirindo meios pecuniari()§, é de
jusliça que esses esfor,�os colballl seu fruclo, e

que ludGS o tejam e apredem.
Das express�es do �rtigo re�uUa ainda clarA

mente que o fur;do grral tta emaltcipação será
destribuido pelas provinci.1ls na proporção dos
('seravos, que cada uma th'cr, e não na p�lIpor
-cão das sommas, com que cada uma concorrer

j)ara o fuodo geral, purque lrala-se aqui de um
beneficio geral. e seria mesqUlobo II om povo,
unido pdu interesse commum de fazer 11.;apparc
rer o callcro da escravidão, que suas provinciils se

rellgatássem maÍJr �om01a. O prineipio regula,
(Ior tia distrilYuiçào do fonflo geraJ será o da pr (I.
porçãu r('l"tha do.; eSCI'8\'US em cada ftrlJ\'iuda.
l'ara o fundo local () principio é a quantia Ilblida

O effeito desta disposição será, !Jue no mesmo

-dia e anl'lo se liberlaràn "s ultimos escra'lO, que
nu Imperio restarem, e surgirá para 'torfos a au

rora da liberdade. Já a�sim cllmo surgiu no

meslDo dia a liberdade para as raças vind,·urll-, a�

manumissões llas pro\'incills se 'fizerem annua,l
m�ntf: na dnla da lei, dislribuido-se do antemão
05 fundos ublidos, c'JI1sign:lçõt!s de liberdade, pe- Então Srs. da Rflgeneraç�o, o Exm Sr. Con.;e-
18 modo por que se diSll ibuem os fundos dadus ,Ihéiro Bilrão da L 'gun'l é um ambiciosu vulgar,pela lei do orçamento para os serviços publico" a nãll • assim '1
data da lei �erá urna das que mais celt'bre de\'o E o qUtl fica ienrlll np.ste caso o Sr. conselheiro
ficar na memoria dos presentes e ,-indouros. João S:I\'eira Je Souza?

Alguns pretendem, que a rropos!a e m:lOca, Para que sois Ião injusto.;. Srs. do liberalismo
por CJue se não marca nellR I) véllor, que se deve pare qu,'neglis IIS habilitações, e o .. rtlle'antes ser-
dar por um eSGravo, conforme as circumstancias viço, prestados ali paiz pelo benemerito Cun,elh�i-
tle sexo. idade, profissão e rubustez physica, que ru Barãu d. Laguna?
rlevam concorrer para o IIngrnenlo ou diminuição Pois tendes coragem de por em duvida as hnbi-
tles;e valor; lllas eS:ia rcfks:ào dl!saparei�e 1i'lano1o li;ações fie S. Ex, como omeial da armada, qual'ldo
se Ilbscrvar, qu<.: desejando a proposla dar aos se- é cerlo que foi elle preferido rI'entre olltroã do se-
nhore!'t dos e�cr.lv"s rnnnumitt'Jn ios uma jllsta in- us cullegas para o imporlantissimo c�rgo de ins-
damnisação do valor de<;te3 ao tempo, em que a pectllr dll ar,enal de marinha da Cnrte, e isto nllS
alf"rria so verifi"ar, in'ltil era r1t!signa r actual- bt'llo$ tempo,; do vos';o falai dominio.
menle o quantum do villllr individual do escravo Ah ! Srs. ria Rl'gelleraçào, sois mnito IOjoslos.
nas diversas catbrgnrias indicadas, CJue poderia Direis tambflm'queS Ex. o Sr, l3ariio da La-
(I,r sido alterado pelo :lndar dos temp I� pera guna não à fdbu (Iesta prnvincia e que ,ó della se
mais ou para menos, resultando que no 1. o ca- ' lembra em lempodeeldiçõe .•
50 os st'nhores seriem lesarios, e no srgundo a na- Isto é lima meDtira misera'el, como miferavel
ção, on " fundo da emancipat;ãu. Reservada por é o ente qlcl a escre,eo.
lanto O fixação dn valllr para cada anno, comll se Ahi e,;tã., 1). facto:; quo fallã:.) ma i,.. alio do quefilava antig�mente o preço do lrigo c"nforme a sua as \'OSSIIS aleivllsias,
maior ou menor pro lucç:io. ou abo:1d.lOcia no I S. Ex. é tã" filbo de Porlogal. comn é o vosso
mercado, claro fica que o \alor de cada escravo I gruude J"ão Siheirll deSuuza ; e quanto á lem
manumitlenrlo será marcado na fôrma gl'ralmen- I brança qUI' S Ex. lelll de sua terra natal, prllva-ote usada pur arbitros. e,,;culhid,)s d't'ntre (IS pro - I o discurso por ell6 preferido lia camara temporaprieta r ios de esc r lo\'OS, nl'guciõn les, autoridade ria.
Judiciaria, vigario da f1eguezia, e JUIz de p.IZ, que I E o que lem Ceito o Sr. João Silveira de Souza,
furmassem um;! cUIDluis.-ãn.

II bem de sua provincia á tanto� annos que a re-
Entcndrm alguns, que deveria ficar consignado presf'nla, e m�li especillmentll durante o execran

na lei que as rendllS do fundo de emanripOfão du quinquennio JII vosso riominio inglor:o 1
poderão ur dl1d'ls a associarõe.s, ou a8$ocia(ões loque fl'z elle á SUl provinr.ia. repelimos, quesob a fi,�c..7lisação dr) govel'l1o que orgtlnizassem mereça III'je uma cadein entre os bent!meritos ser
p�ra leviAr avante a rnanumis�f1o do escravo por I viiores da palria?dinheiro-nlé porque !ião ellas mais proprias para I Nada IbslJlutamenle, é iA resposta que terDOs llll-
prumo\'er subicripçõ ;5, dUiJ�Õ'H e legaU:lS, de vido d6 muilOli curreligiouarios vossos.

(Contimía.)

A PEOIDO.

Os Iiberaes �ue respondão.

..lssim pois. Srs. do liberalismo, perdeis o vos

so tempu ;- j' sois muito conhecidos e ninguém
quer ser mão só.

AgAsto de 1871.

Epominondas.

Desmentido.
A Ilcçcneraçiio de 13 deste mez disse em

um boato que eu amearei com a cadeia ao votante
AlItoAi o dos Santos, porque me deve 408000 rs.,
se não votasse commigo.
E' falsa semelhante í nvenção,
E' verdade, que o dito Antonio dus Santos me

deve 41 $000 rs., e que terulo-se ,enc,ida o �raso
do pagamento, exigi que l�at"ls5a de IDdemOlza�
me, \ isto q uc não estou disposto a esperar mais

tempo.
Não lhe Iallei em voto, porque delle ni,' ha ne

cessidade, e especialmente não o fazia, por �ue
sei que esse individuo está sujeito 8 Manoel Pinto
de Lerru.s.

Entretanto como os liberoes lem ameaçado a

conservadores com vinganças, o que já pratica:
rão no tempo de seu durninio, querem tirar de SI

par a lançaram ao; outrus,
, .

Declaro que não devo n Ida 110 liberal que disse
ser meu credor; isto é nad I devo ao dito Manoel
Pinto rir Lemos, nem 80 Padre Francisco Pedro
da Cunha, unlcos que vejo andarem cabalando em

S. José para IJ partido llb-ral,
�'inalmnnte rleclaro que narla devo 13m S. José.

Se alguem julgar-se llIeu credur. envie,me a con

la, pois sendt' legal, será immr.�iatamenle paga.
As�im á que se falia. Que diga outro tanlo o

meu detractor, quem .uer seja.
S. JOié 16 do Agosto de iS71.

Jlanoel Alves da Maia.

A N N UNe lOS.

Agradec imenlo.
.I.a..ullu .lo.é dc 801lza Co ..eo..o

«.'la, 8ua Senho..a! ."... Olhos e 80brl
nllos pl·eseate. e auseutes, co ..dlal
_ente agradece. 08 pe8sôas ..ue. e
di�naram aeempanhar o. restos
luor'ae. de 8ua Onada irmil. c..nha
d .. e tia D. AnDa de lIouza éorcoro.
ca; do mesmo na.tlo ag..adecem a to
da. a. 1,.,.8ôa8 ....e.c fllgna ..ilo 88-

sistir li mi.8a .10 , CD dia pr.le ete ..a o
..epouso de sua alnaa; ....e teve lu·
�a .. no dia :1.8 do cor..e.. te .Jaez a. fi
ho ..a8 (Ia manhlt n.. Ig.·eja de N. 8.
do Roza ..lo.

Deste ..ro, :18 de A•••to de :18':1.

.... ia' m

Tl'ibnlo de Gratidão.
Thomaz C....dozo .1.. C08ta .JUR io..

e D. Genoveva 1I1" .. ia da Costa, pe
nhol·ados á!!iI pe.8ôa8 ....e se di�l.a
I·iio ocolul_anhar o cadavc.· de ....
inDocente filh;nha ao cCDIUe .. '. pu
blico desta cal_ital, vêem po.. este
..aeie a';;'adecer á. melllmaAí lae8... ôas
e.se acto de c...ldade.

,

Vende-se Eeis cadf>iras com

palhillha (novas) por 39�OOO,
Ouvid'Jr 11.21, und\:l se traIa.

assento de
na rua tio

P,\RA ACABAR CO:\I O NEGOCIO
Vende-se cigarros, r.harutos, miu,lezlIs vi

nhos e licôres, pur proço muilo commodo

RU." DA Pil.LHtl�.'.

T,-p, d• .Jornal a« Pre.laeia:.
Largo de PaÚJCia n. 21.

o
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